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Alagoinhas, 14 de setembro de2020.

PRESIDENTE DA

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando as Vossas , o qual

busca a necessária autorização para permuta localizada Professor
Maurício Teles, com imóvel pertencente a Sra. TANIA REGINA DOS SANTOS, para

construção da Praça dos Esportes.

Esclarecemos que a referida permuta tem por objetivo indenizar o Expropriado do

imovel residencial de matrícula R-1/3515, livro 02-H, fls. 226, avaliada em R$

169,891.92 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e noventa e um reais e noventa
e dois centavos), totalizando 85,5m2 (oitenta e cinco vírgula e cinco metros por
quadrado) á titulo de indenização.

Senhores Vereadores, esclarecemos ainda que o referida imóvel, constitui um bem
público Dominical, conforme preconiza o artigo 99, inciso I do Codigo Civil, visto que

constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de Direito Público, como objeto de

Direito pessoal ou real.

Considerando que o referido e de Dominical haja vista não possui destinação
específica, apenas compÕem o patrimônio do referido, podendo perfeitamente ser
permutado sem a necessária desafetaçáo, vez que não está sendo utilizado.

lnsta salientar que a referida permuta encontra lastro legal no artigo 17 da Lei no

8.666/1993, não havendo qualquer óbice do prisma legalidade, por tratar-se de

interesse público e de relevância a formação dos jovens desta municipalidade.

Sem mais para o momento
vereadores na aprovação do
consideração.

Atenciosamente,

e certos de contarmos com o apoio dos senhores
referido , reiteramos votos de elevada estima e

JOAQUIM CARDOSO NETO
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..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER A PERMUTA DE BEM IMOVEL DA
eór,rrxisrneçÃo PUBLIcA cou BEM lruÓveu
PARTIcuLAR PARA A execuçÃo DA
cONSTRUçÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES
COMPREENDENDO, UMA QUADRA POLI

ESPORTIVA NAS PROXIMIDADES DA RUA LUIZ
vrANA, NEsrE naurulciPlo E DA ourRAS
pRovtoÊNctAs."

o pREFEtro Do ruuulcÍplo DE ALAGoINHAS, Estado Da Bahia, no uso das

suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei Orgânica, apresenta à judiciosa

apreciação da colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei'

Art.1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar bem imóvel da

Administração pública Municipal com bem imóvel particular, bens adiante descritos,

para fins áe promover a implantação da 
-Praça. 

dos Esportes, compreendendo

quadra coberta, campo de futebol, Párque infantil, área quadra em saibro, área para

tiáti., de ginástica ao ar livre para jovens e. idosos, 04 quiosques, pista de skate'

pista para caminhada, totem e área de paisagismo'

Art. Zo- O bem imóvel pertencente ao particular, notadamente a Sra. TANIA

REGINA DOS SANTOS: constitui-se de: lmóvel urbano de uso residencial,

localizado na Rua professor Maurício Teles, conforme memorial descritivo avaliados

em preço médio, conforme laudo de avaliação, em R$ 169'891,92 (cento e sessenta

e nove mil oitocentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos)'

Art. 30 - O bem imóvel dominical objeto da presente Lei Autorizativa de permuta,

constitui-se de um terreno público, támbem íocalizado na Rua Professor Maurício

Teles, com área total de 13.à34,73 m'da qual será desmembrada um lote de 200 m2

(duzentos metros quadrados), sem edificação, inscrita no cadastro municipal no

01.040500615001, pertencente a esta muniôipalidade sob o no de matricula no R-

lt4l}g,livro 2-M.'folhas 67, por área territorial de 85,5 m2 (Oitenta e cinco vírgula

cinco metros por qú.Jrado)'e edificação avaliada em R$ 50.967,57 (cinquenta mil

novecentos e sessenta e sete reais e óinquenta sete centavos), em Alagoinhas (BA)'

que fica autorizado.

AÉ. 40 - A permuta objeto da presente Lei autorizativa é precedida de justificativa do

lnteresse Público e Laudo 
'de 

Avaliação Prévia dos Bens lmóveis a serem

permutados, bem como, deverá se efetiúar através escritura pública de permuta de

bens imoveis.
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Art. 50 - Da Escritura Pública de Permuta deverá constar, obrigatoriamente, o valor
dos bens imóveis permutados, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de
valores.

AÉ. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
2020.

hucotNxls, em 14 de setembro de

JOAQUIM CARDOSO NETO


